
INDICAÇÃO Nº 
1486
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes seja instalado um semáforo na intersecção da Rua Artur Lopes de Oliveira com a Avenida Francisco Faggioni, no município de Batatais – SP.

JUSTIFICATIVA

O referido cruzamento é atualmente motivo de grande preocupação para os munícipes batataenses. O alto fluxo de veículos e a ausência de sinalização apropriada para controlar o trânsito, coloca em risco o patrimônio dos motoristas, suas vidas e a de pedestres, o que devemos evitar com a instalação do requerido semáforo. 

Em atenção à problemática, o Ilustríssimo Sr. Vereador Tiago Bertanha e o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal Eduardo Oliveira, oficiaram à este Deputado com o intuito de obter os recursos do estado para a efetivação do controle dos tráfego no local, considerando as restrições e prévios compromissos orçamentários do município, o que, devidamente embasado, é digno de total crédito devendo o Governo do Estado, o quanto antes, liberar a instalação do semáforo ou recursos para que o faça, preservando a vida e  patrimônio dos paulistas de Batatais. 


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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